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Lei n9 2785/83 N.0 .3~tJ cõ~~19.J..ê> 

de 27 de dezembro de 1. 983 

DispÕe sobre a obrigatoriedade da execução 

·de serviços de aplicação de prcdutos sa

neantes dornissanitários (inseticidas e ra

ticidas) e dá outras p:rovid2ncias. 

O PRESIDENI'E DA CÂ!>~ MUNICIPAL DE Sf..O JO~ ros CAM

atribuições que lhe são conferidas ~1:> a:::-'"1.-.iqo 30, § 59 

· Orgânica dos Mu.!icipios, e te."1do em vis:.::l o est=::,32.2:::ido r~ § 29 

~ nesno artigo, promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Os est.ebelecizr.::mtos sujeitos .::cs sa:rviços 

~ desinsetização e desratização, referidos r.o ?.::"tigo 49 de5ta lei, fa

rão, dentro da periodicidade de 06 (seis) meses , i::plicas:~o de san2antes 

donússani tários em suas deperrlências. 

§ Onioo - Cesde que ocorra necessidade plenarre.'1te jus 

t.ificada, a autoridade sanitária conpete.nte poderá det . .::rmi.rar nova desi~ 
setização e desratização, principabnent~ no caso de nó <:xecução do s2rV.:!:. 
ço. 

Art. 29 - Os estabelecimentos sujeitos à obrigatorie

dade de que trata esta lei deverão afixar, em local vis i vel a.o pÚblico, 

o carprovante da execução dos serviços passado pela exe::uta.Ttte dos sa.rv,! 

ços, ande oonstern a data do término da garantia e o local para o "visto" 

da autoridade sanitária corrpetente. 

Art. 39 - Os serviços de aplicação de saneai1tes cbmi~ 

sanitários deverão ser executados por enpresas ou pessoas especializadas 

e devidarrente registradas no Órgão de saúde ex>:mpetente 

§ Onico - As empresas e pessoas especializadas de que 

trata este artigo deverão fornecer ao cliente o CXJrrprovante, em forrra de 

etiqueta adesiva, a que se refere o artigo 29 desta lei, bem cano o cer

~ificado de garantia de que trata o § único do artigo 42 do D:creto Es~ 
ddal n9 12.479, de 18 de outubro de 1.978 . 

§ 29 - As errpresas e pessoas especializadas de que tr~ 
ta este artigo t.ambém deverão fornecer ii Prefeitura Municipal, oom ante

cedência rnini.rna de 24 (vinte e qm.tro) horas, relação conter.do o dia e o 

none do esta.belecinento em que praroverão os seus serviços paraefeitode 

·----------~------·--------------~~· 
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f.iscalização. 

Art. 49 - Os estabelecimentos sujeitos à obrigatorie
dade da execução de desinsetização são os seguintes: 

a) estabelecim?ntos CO!TErciais que vendam, estcx:ruem, 

iliStribuam, rnarúpulem ou preparem produtos alimentícios de origem a.n:irral 

bu vegetal, "in natura" e ou· transfO.rrt\.l.dos, e bebidas em geral; 

b) estabeleci..nentos industriais de transforrração ou 

j [:--+de produtos alinentícios de origem animal ou vegetal; 

I . _ c) estabelecimentos de diversão pÚblica, cinerras, clu 

11

1 1(· assoclaç~s, entidades e outros locais congêneres; 

d) estabelecirrentos hospitalares, pr onto-socorros,cU 
I 19àJ, sanatórios , farnácias e congêneres; 

'

;, 1 

1 

e) estabeleci.rrentos mteleiros, rr.otéis, pe..'1soes e con ; li. ~ ~es; 
1· f) estabeleci.rrentos e~colares de todos os graus e ní-lris; 

g) terminais rcx:loviários de passageiros e de cargas, 
' :!l:jem cbrro as sedes de errpresas transportadoras; 

I 
I 

J comerciais; 
h) áreas conmns e coletivas dos edifícios residenciais 

! I i) estabelecimentos bancários e congêneres; 

§ Único - A obrigatoriedade de serviços de desL~seti
zaçao e desratização de que trata este artigo se es·tende aos locais de 

~ande novinentação ou concentração de pessoas, tais OOJID os tenplos re

il.igiosos, albergues, asilos, sanatórios e outros que, a juízo da autori

dkde sanitária compet ente, requeiram tal providência para a preservação 
da saúde pÚblica. 

Art. 59 - ~ara as indÚStrias não-alimentícias requer

se, no rnini.no, serviços saneantes nos refeitórios, aninhas, despensas, 
vestiários, sanitários e rede de esgotos. 

Art. 69 - Os estabelecimentos sujeitos às exigências 

desta lei qu;? apresentarem sinais evidentes da presença de insetos e ra

~s serão devidanEnte notificados pelo autoridade sanitária CDmpetente, 

p:rra que executem novos serviços saneantes rresmo que ainda se encontre 
em Vigor a garantia anterior. 

Art. 79 - Os estabelecimentos atingidos por esta lei 
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deverão npresentar à autoridade sanitária competente, quando solicitada 

a 4a. via ela nota f i scal de serviço realizado, o oornprovante, sob a for

ma de etiqueta adesiva, e o certificado de garantia, conferire o disposto 

no artigo 29 e parágrafos do artigo 391 desta lei. 

Art. 89 - As empresas e pessoas aplicadoras de produ

tos saneantes domissanitários , ·que exerçam , suas atividades de prestação 

d~ serviços, dentro do Municipio, es1.:al:ando sob a denominação de "dedeq 

z~dm.t:;" ou sob qualquer outra denominação, deverão ter seu funcionarrento 

l ~lizado junto ao Órgão competente de Saúde do Estado e a Prefeitura 

Mmhcipü. 

§ Onico - As errpresas ou pessoas especializadas a que 

se refere este artigo, que não tiverem o devido Alvará de Funcionazrento, 

t~ão prazo de 60 (sessenta) dias, oontados a p:rrtir da promllgação des

th Iei 1 para apresentação do respectivo Alvará. 

Art. 99 - As empresas ou pessoas aplicadoras de prod~ 

tos saneantes domissani tários, que desejarem se inst.:·ll.ar neste nrunicipio, 

sarente pcxierão iniciar suas atividades ap:)s a apresentação do Alvará de 

Funcionarrento expedido pelo órgão oompetente. 

Art . 109 - Anualrrente, até o dia 15 de abril de cada 

ano, as empresas ou pessoas especializadas acima mencionadas, deverão 

apresentar ao órgão canpetente da Prefeitura, a revalidação do Alvará de 

Funcionam:mto. 

Art . 119 -As empresas ou pessoas especializadas apJ.! 

cadoras de produtos saneantes domissanitários, deverão fornecer, para as 

devidas carprovações, nota fiscal de serviços, em duas vias e Certifica

do de Garantia, conforrre o estabelecicb no § único do Art. 39 desta lei. 

Art. 129 - Os funcionários aplicadores de saneantes 

da~ errpresas ou pessoas especializadas deverão possuir curso teórico-prª

tico sobre os vetores, artrófX)des e ratos, ministrados por órgãos gover

narrentais ou pelo resp:msável tecnico da e.mpresa. 

§ Onioo - Nos casos em que os funcionários tenham CU!:. 
so ministrado pelo responsável técnioo da errpresa, esta deverão apresen

tar a a}.X)stila ao Órgão COJTIFetente da Prefeitura, para testes de avalia

c;ão, baseado na ap:>st ila recebida. 

Art. 139 - Por ocasião de prestação de serviços, os 

funcionários das errpresas aplicadoras de saneantes domissanitários ou pe~ 

s::>as especializadas deverão executar os serviços de aplicação devidanen-

Pol2clo Juscelino Kubitschek • Praça Afonso Pena, 29 - fone 22.6566 - C;x. Postal 233 - Tolox (011) 35641 - C.S.J.C. 



~ G"ánzata 

04 

te unifonnizacbs e com os nuteriais de segurança necessários para sua 
proteção . 

Art. 149- Os serviços dcaplicaçãode saneantes donú~ 

sanitários nos estateleci.Irentos correrciais c industriais, deverão ser ex~ 
cutados apÓs o fecharrento dos rresrros ou em dia em que não haja expedien
te. 

§ Oniro - Nos estabelecirrentos cujo rltrro de trabalh:J 

~ ~ de 24 (vinte e quatro) horas , corro hospitais, pronto-socorroseoutros, 

?s ~erviços de aplicação de saneantes dornissani tár los, deverão ser exec~ 
tados de acordo can sua administração, a fim de não exr;.or os pacientes e I 
fmtcionários aos insenticidas e raticidas . 

Art . 159 - A infração de qualquer das exigências fixa 

das nesta lei será punida com multa correspondente a 05 (cinco) valores 

de referência vigente na época, inpondo-se o dobro na reincidência, se

guindo-se a interdição de atividades e cassação da licença de fmtciona
rrento , confonne o caso. 

Art. 169- A presente Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições e.'ll contrário 

Registrada e publicada na Secretaria da Câna.ra Ml.mic.:!:_ 
pal de são José dos Ca.rrpos, aos vinte e 

ano de mil, novecentos e oi tenta e três. 
·as do rrês de dezembro do 
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